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VISTO$ E RLAThDOS os autos do pr000sso referen-

te h coniunicaç o do inspetor de previdência Jo34 Bonde ira de 

Mello, informando que e 1The 3o Paulo Trnmway, Ltght 8 Power 

(Jompanï Limitod" no procedeu ao deuconto e recolhimento men-

sal das importâncias relativas o joias devidas pelos emprego-

d03 de honorários superioras a . 20O0 OOO (dolo contos de 

rola)-: 

0OHGID1RANDO que o supremo Tribunal Federal, em 

sc6r'd o de 26 de julho ultimo, proferido pelo Ministro Carva-

lho 'our o, resolveu negar provimento h apelação intentada pe-

los Dra.P.sul dê Meio Alvlm o outros, funcionários da Ooinpanhia 

de Carris, Luz e Força do ii.; de Janeiro, )/A do Ofla do Rio de 

Janeiro e Companhia Telefônica Brasileira, da decisão do Juiz 

de 2a. Vara dos Feitos da Fazenda Pdblica, que julgou iniprace.-

dente a sçao sumérIe ecpcc tal propontn pelos apelantes, afim 

de serem declaradas nulas as decisões deste Con2elho confirmo-

das pelo ?xme.Sr.Ministrc do Trobalho, Industrie e Coni4reio, 

ordenando és Caixon do Aposentadoria e Pens5es, de que são as-

saciados, a cobrança da diferença de joias ou contrlbuiç es 

iniciais, calculada sobro o excedente de S. 2: 000$000 nos ven-

cimentos mensais que encIn w: doa cuplicontes venceu no período 

compreendido entre 1 de fevereiro de 1932 e 23 de agasto de... 

1937, data da publicaç o da lei n 477, cio 17 do aeemc na e 

ano; 

CON.31DERANDO, portanto, que à vista desse decia o 

no cabe inala apreciar o couunto constsnte destes autos; 

RWOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, cru  es-

sflo plena, conhecendo da comunicação apresentada, date »innv à 
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Caixa 1e Apoaent dorin e Pens ee doa Serviçou dp Trnç o, Luz, Força 6 

Oø. do t3o L3nu1o, que observa fielmente e deci do que vai anexe, profe-

rido pelo Supremo Tribunal Federal ne 9pcIaçOo civel ng 7273. 

Rio de Janeiro, 6 do netembx'o de 1940 

a) 1?renoiaco Barbot3n tio P ondo  Prenidente 

a) Lui&  ondoe Ribeiro (Jonçnlvee  Relator 

1?ui presente: a) J. Leonel de kesondo Alvim 
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